
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 01/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião ordinária na data de 03 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões para o ano de 2025

Mês DIA

FEVEREIRO 04

MARÇO 11

ABRIL 01

MAIO 06

JUNHO 03

JULHO 01

AGOSTO 05

SETEMBRO 02

OUTUBRO 07

NOVEMBRO 04

DEZEMBRO 02

Art. 2º-  As reuniões ocorrerão sempre às 08:30h na Sala dos Conselhos da Secretaria Municipal de

Assistência Social à Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182- Fazenda Rio Grande/PR.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação,revogando-se as disposições contrárias,

em especial a resolução 73/2024 publicada no DOE N ° 235/2024

Fazenda Rio Grande, 07 de janeiro de 2025

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640



          Diário Ofi cial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°002 de 07 de janeiro de 2025

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 3

PORTARIA Nº 406/2024/SMA
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Exonerar a pedido, servidor abaixo relacionado, mediante protocolo e data discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

77385/2024 362382 ANA RAQUEL DE OLIVEIRA ALVES
ASSISTENTE SOCIAL – 30

HORAS
16/12/2024

76306/2024 362917 LILIAN DE FÁTIMA PETROSKI
AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS MUNICIPAIS
11/12/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Fazenda Rio Grande, 20 de dezembro 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, servidor 
do Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2024 - ID 4150 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: CANS CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA; 
CNPJ: 30.301.316/0001-84; 
OBJETO: “Construção de uma nova Unidade Básica de Saúde da família no Jardim Nitta, conforme 
resolução estadual N° 765/2022”; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 014/2023; 
PROTOCOLO: 73664/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 180 (cento e oitenta) dias, 
compreendendo o período de 09/04/2025 a 06/10/2025. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 180 (cento e oitenta) 
dias, compreendendo o período de 24/12/2024 a 22/06/2025. 
ACRÉSCIMO: Aditamento de valor sendo relativo aos acréscimos quantitativos que perfazem o 
montante financeiro de R$ 207.654,14 (duzentos e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
quatorze centavos); 
SUPRESSÃO: Supressão de valor, sendo relativo aos decréscimos quantitativos que perfazem o 
montante financeiro de R$137.091,38 (cento e trinta e sete mil, noventa e um reais e trinta e oito 
centavos); 
VALOR INCLUSO: Com o aditivo supramencionado, fica incluso ao contrato o valor de R$ 70.562,76 
(setenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos).  
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2024. 

 
Coordenação de Contratos 
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